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ATA	DE	REUNIÃO	Nº	008/2022

	

Data	e	horário:	09/06/2022	às	14:00
Local:	Sala	https://meet.google.com/ehb-mfus-bcg
Coordenação:	Rodolfo	Adamshuk	Silva
Participantes	membros:	André	Roberto	Ortoncelli,	Franciele	Beal,	Gustavo	Jansen	de	Souza	Santos,	Tatiane	Peratz,
Rafael	Alves	Paes	de	Oliveira.
Membros	com	ausência	justificada:	Alinne	Cristinne	Correa	Souza.
Secretário(a):	Rodolfo	Adamshuk	Silva.

	

Aos	nove	dias	do	mês	de	junho	de	2022,	às	quinze	horas,	na	sala	virtual	do	google	meet	realizou-se	a	sétima	reunião
ordinária	de	2022	do	NDE	do	Curso	de	Engenharia	de	Software,	a	qual	foi	conduzida	pelo	coordenador,	professor
Rodolfo	Adamshuk	Silva	e	teve	como	pauta:	1)	Recepção	dos	calouros,	2)	Validação	das	áreas	e	linhas	para
curricularização	da	extensão	e	3)	Estudos	sobre	nova	grade.

1)	Comissão	de	recepção	de	calouros.	A	prof.	Tatiane,	representante	da	coordenação	na	comissão	de	recepção	de
calouros,	trouxe	para	o	grupo	a	demanda	da	comissão	sobre	sugestões	de	atividades	para	a	recepção.	O	prof.	Rodolfo
mencionou	algumas	atividades,	como	o	café	e	a	apresentação	dos	professores,	como	já	ocorre.	Ele	também	sugeriu	o
contato	com	o	Centro	Acadêmico	que	sempre	realiza	atividades	com	os	calouros.	O	prof.	Rafael	sugeriu	apresentar	a
demanda	para	todos	os	professores	da	coordenação.

2)	Validação	das	áreas	e	linhas	para	curricularização	da	extensão.	O	prof.	Rafael	apresentou	a	demanda	da
comissão	da	curricularização	da	extensão,	na	qual	o	curso	deve	manter	uma	ou	mais	áreas	e	linhas	de	extensão.	O	prof.
Rafael	apresentou	a	as	áreas	pré	definidas	pela	comissão,	sendo	elas:	Tecnologia	e	Produção,	Cultura,	Saúde	e	Meio
Ambiente.	As	linhas	temáticas	definidas	foram	Cultura	e	Sociedade,	Tecnologia,	Inovação	e	Empreendedorismo	e	Saúde
e	Meio	Ambiente.	O	prof.	Rodolfo	perguntou	se	os	projetos	das	disciplinas	realizadas	na	sala	do	MEI-U	estarão
relacionados	com	as	áreas	e	linhas	temáticas	do	curso.	Isso	é	necessário,	pois	as	disciplinas	de	Design	de	Processo	e
Design	de	Produto	foram	adicionadas	à	matriz	e	os	alunos	precisarão	creditar	as	horas	de	extensão	dessas	disciplinas.
O	prof.	Rafael	falou	que	a	comissão	está	fazendo	esse	trabalho	de	padronizar	as	áreas	e	linhas	do	campus.	Após
discussão	foi	apresentada	a	seguinte	pergunta:	“Qual	sua	opinião	sobre	a	proposta	de	áreas	e	linhas	de	extensão
apresentadas	pelo	prof.	Rafael?	A	favor	ou	contra."	Por	unanimidade,	a	proposta	foi	aprovada.

3)	Estudos	sobre	nova	grade.	A	prof.	Franciele	apresentou	a	devolutiva	do	grupo	de	disciplina.	A	primeira	sugestão
apresentada	pelo	grupo	foi	a	exclusão	da	disciplina	optativa	de	sistemas	integrados,	visto	que	não	há	interesse	dos
professores	do	grupo	em	ministrá-la.	A	segunda	sugestão	foi	na	dependência	entre	matemática	discreta	e	banco	de
dados	1,	sendo	que	é	necessário	ver	os	conceitos	de	conjuntos	em	matemática	discreta	para	entender	os	conteúdos	de
banco	de	dados.	A	proposta	apresentada	foi	de	colocar	matemática	discreta	para	no	primeiro	período.	Foi	aberta
votação	para	a	seguinte	pergunta:	“A	disciplina	de	Matemática	Discreta	deve	ser	trocada	para	o	primeiro	período:	sim
ou	não?”	Com	4	votos	a	favor	e	uma	abstenção,	a	proposta	foi	aprovada.	Para	que	a	disciplina	de	Matemática	discreta
seja	passada	para	o	primeiro	período,	é	necessário	fazer	a	troca	com	alguma	disciplina.	Com	isso,	foi	aberta	a	votação
para	decidir	qual	disciplina	trocar.	A	pergunta	feita	foi:	“A	disciplina	de	matemática	discreta	deve	ser	trocada	pela
disciplina	de:	Álgebra	Linear	ou	Lógica	para	computação?”.	Com	4	votos	para	Álgebra	Linear	e	uma	abstenção,	a
disciplina	de	Matemática	Discreta	foi	trocada	com	a	disciplina	de	Álgebra	Linear.	O	prof.	André	apresentou	que	o	grupo
de	disciplinas	também	sugeriu	que	o	nome	da	disciplina	de	Fund.	e	Lab.	de	Programação	voltasse	a	ser	Algoritmos	1	e
Técnicas	de	Programação	voltasse	a	ser	Algoritmos	2.	Dessa	forma,	foi	feita	a	votação	para	essa	sugestão.	A	pergunta
foi:	“Você	concorda	com	o	retorno	do	nome	das	disciplinas	de	Fund.	e	Lab.	de	Programação	para	Algoritmos	1	e
Técnicas	de	Programação	para	Algoritmos	2	como	sugerido	pelo	grupo	de	disciplinas	de	linguagem	de	programação?”.
Com	3	votos	a	favor	e	2	abstenções,	a	sugestão	foi	aceita.	O	prof.	André	mencionou	que	nenhum	professor	do	grupo	de
disciplinas	consegue	escrever	a	ementa	para	a	disciplina	de	Governança	de	TI	verde.	O	prof.	Rodolfo	mencionou	que	um
dos	pontos	do	checklist	dos	PPCs	está	relacionado	com	temas	ligados	à	Educação	Ambiental	e	Sustentabilidade	que
precisam	ser	contemplados	nas	ementas	das	unidades	curriculares.	O	prof.	Rafael	se	dispôs	a	escrever	o	plano	de
ensino	da	disciplina.	O	prof.	Gustavo	apresentou	o	feedback	do	grupo	de	disciplinas	de	Engenharia	de	Software.	As
disciplinas	foram	distribuídas	e	o	grupo	está	escrevendo	as	ementas.O	prof.	André	perguntou	sobre	a	escrita	da	ementa
da	disciplina	de	tópicos	em	engenharia	de	software.	A	ideia	é	padronizar	a	escrita	das	disciplinas	de	tópicos.	O	prof.
Gustavo	irá	verificar	como	está	a	escrita	dessa	disciplina.	O	prof.	Rodolfo	mencionou	que	é	necessário	contactar	os
professores	da	área	da	matemática	para	verificar	se	eles	precisam	de	ajuda.	O	prof.	Gustavo	irá	escrever	um	e-mail
fazendo	essa	verificação	e	o	prof.	Rodolfo	irá	enviar	para	os	professores.

A	próxima	reunião	será	no	dia	23/06	às	14h.	Nada	mais	havendo	a	tratar,	deu-se	por	encerrada	a	reunião,	da	qual	eu,
Rodolfo	Adamshuk	Silva,	lavrei	a	presente	ata	que,	após	aprovada,	será	assinada	por	mim	e	pelos	demais	presentes.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RODOLFO	ADAMSHUK	SILVA,
COORDENADOR(A)	DE	CURSO/PROGRAMA,	em	(at)	04/07/2022,	às	12:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	FRANCIELE	BEAL,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	04/07/2022,	às	13:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	GUSTAVO	JANSEN	DE	SOUZA	SANTOS,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	04/07/2022,	às	15:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ANDRE	ROBERTO	ORTONCELLI,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	12/09/2022,	às	09:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	TATIANE	PERATZ,	PROF	DO	ENSINO	BASICO
TEC	TECNOLOGICO,	em	(at)	19/09/2022,	às	20:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),
com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	ALVES	PAES	DE	OLIVEIRA,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	17/10/2022,	às	14:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	2825161	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	96DB1EBC.

Referência:	Processo	nº	23064.033966/2021-17 SEI	nº	2825161
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